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PROJETO DE LEI N.º 
AUTOR: DIEGO GRACIANI DE ALMEIDA (Diego Graciani) 
 
 
 

EMENTA: Dispõe sobre autorização para 
distribuição de absorventes higiênicos para 
mulheres de baixa renda, em situação de 
vulnerabilidade e/ou risco social. 
 

    
O prefeito do Município de Porto Real, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a presente Lei. 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a distribuir gratuitamente 
absorventes higiênicos para mulheres de baixa renda, em situação de 
vulnerabilidade e/ou risco social, cadastradas no CRAS - Centro de Referência em 
Assistência Social do Município de Porto Real – RJ, bem como a disponibilidade 
do produto nas secretarias das Unidades Escolares Municipais para as estudantes da 
rede de ensino de Porto Real-RJ. 
 
Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) 
dias após a sua publicação. 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
Na melhor forma de direito e observando o disposto do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, apresento o presente Projeto de Lei, visando autorizar a 
distribuição gratuita de absorventes higiênicos para mulheres de baixa renda, em 
situação de vulnerabilidade e/ou risco social, cadastradas no CRAS - Centro de 
Referência em Assistência Social do Município de Porto Real. 
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O absorvente íntimo é um instrumento básico de higiene, assim, o Poder Público 
deve reconhecer que as mulheres de baixa renda têm direito aos meios adequados à 
sua higiene pessoal, garantindo o princípio da dignidade humana e a proteção a 
saúde. 

Importante ressaltar, que a situação se agravou em virtude da pandemia do COVID-
19, as doações se tornaram menos frequentes e as famílias passam por dificuldades 
financeiras para adquirirem o produto, que possui um custo que impacta no 
orçamento familiar, considerando, ainda, o aumento do desemprego. 

A falta de absorventes higiênicos também é causa de evasão escolar, segundo a 
ONU - Organização das Nações Unidas, estima-se que 1 em cada 10 meninas falte 
à escola durante a menstruação. Diante do pouco dinheiro para produtos básicos de 
sobrevivência, são as adolescentes o alvo mais vulnerável à precariedade menstrual. 

Sofrem com dois fatores: o desconhecimento da importância da higiene menstrual 
para sua saúde e a dependência dos pais ou familiares para a compra do absorvente, 
que acaba entrando na lista de artigos supérfluos da casa. Jornal, pedaços de pano 
ou folhas de árvores são usados de forma improvisada no lugar de um absorvente 
para conter a menstruação. 

A tutela almejada ainda assume relevância de caráter de saúde pública, ante o 
exposto, reitero minha estima e consideração e conto com o apoio dos nobres pares 
no sentido de discutir e aprovar o Projeto de Lei ora apresentado. 

Porto Real, 10 de setembro de 2021 

_____________________________ 
Diego Graciani de Almeida 
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